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RESOLUÇÃO 

Nº 06/2015 

 

  A Comissão Organizadora da Copa Ferraz – Ftusal 2015, após recebimento do relatório 

da arbitragem relatando os fatos ocorridos no dia 25-05-2015 (2ª feira), cito a partida:   IEFAC- FS X 

MÔNACO – Local: Ginásio Munic. Profº Adão Dias dos Santos, resolve: 

 

  Citar 01 (Um) Atleta da Equipe: MÔNACO 

  Atleta: HENRIQUE SILVA 

 

  Motivo: Agressão 

 

  Resolve: Enquadrar no artigo supracitado 

    

   Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 

  II — desferir chutes, pontapés, empurrões ou cotoveladas, desvinculados da disputa de 

jogo, de forma contundente ou assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido. 

   

  Pena A: Fica o Atleta citado impedido de continuar na disputa da Copa Ferraz de 

Futsal – 2015 (Eliminação Imediata). 

 

B – Fica a Equipe IEFAC - FS obrigada a recolher 02 (duas) Cestas Básicas, Iguais 

ou Superiores a estipulada para Inscrição na Competição.  Sendo esta condição para 

continuidade na disputa da Copa Ferraz – Futsal – 2015. Visto que, houve 

agravante, pois a torcida foi inflamada e culminou na invasão de quadra, causando 

o encerramento da partida aos 39min e 13 seg.  

 

  Obs.: As Cestas deverão ser recolhidas no máximo, até o dia 12-06-2015 (6ª feira).  

 

     

Cumpra-se a partir desta data. 

 

 

 

Ferraz de Vasconcelos, 27 de Maio de 2015. 

 

 

 

 

Comissão Organizadora 

Copa Ferraz Futsal – 2015 

 

 

 

 

 

A/C 

MÔNACO 


